LEI Nº2394 DE 19 DE JUNHO DE 2002.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 203.400,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber 
que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais) nos projetos com a seguinte codificação e classificação:

I – 07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

     
07.01-25.752.00971.011 – Eletrificação Rural


4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – PRODESA...............R$ 50.000,00

II - 08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assist. Social


01 – Fundo Municipal da Saúde


08.01.10.301.00341.013 – Aquisição de Equipamentos Médicos e Odontológicos


4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Ministério da Saúde..................................................................................R$ 89.000,00

III - 09.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação


09.01.16.482.0009.1018 – Construção de Casas Populares


4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Governo Federal – Morar Melhor..................................................................................R$ 50.000,00

IV - 08 - Secretaria Municipal da Saúde Saneamento e Assist. Social


02 – Secretaria Municipal da Saúde e Assist. Social


08.02.10.301.00342.052 – Piso de Atenção Básica PAB – Fixo


3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas............R$ 12.000,00


3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores....................................R$ 2.400,00


Sub-total .............................................................................R$ 14.400,00

TOTAL..........................................................................................R$203.400,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – Transferência de recursos do Governo Federal, através do Convênio PRODESA – 013347190/2001/MAPA – CAIXA.............................R$ 50.000,00

II – Passivo Potencial do exercício de 2001, referente a saldo bancário de recursos transferidos pelo Governo Federal, através do Ministério da Saúde .......................................................................................................R$ 89.000,00

III – Transferência de recursos do Governo Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de ações relativas ao programa Morar Melhor – Melhoria das condições de habitabilidade – Plano de Trabalho nº013435611 – Processo nº2616.013435611/2001 – SEDU 8008/2001 .......................................................................................................R$ 50.000,00

IV – Redução das seguintes dotações orçamentárias:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................R$ 5.000,00

3.3.90.32.00 – Material Dist. Gratuita......................................R$ 7.000,00

3.3.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............

.................................................................................................R$ 2.400,00

Sub-total................................................................................R$ 14.400,00

TOTAL GERAL...................................................................R$ 203.400,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE JUNHO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


 
    Prefeito Municipal

